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AT~S VO POD~H EXECUTIVO 
Divisao de Obras 

Aprovo e Publi 1ue-sP: 
Gen. Ivanhoé G .m:;nl \'es Martins 

Go\ "1•1<-dor 

C<ntrnto n.0 12/IUM-í l-DO 

Térmo aditi\'O ao cont ra'•J de e•nprei ada global 
f.>nt re o Govêrno do T•?r ri:ório l ede rl'll e a [irma 
ECCIH - Emprêsa à e C' mst~l ~ões Civis e Ro
doviarias S/A, na forma ubaixo: 

I - P reâmbulo 

1. Contratantes - O Govêrno :lo Tr>rritó lo Federe. ! 
elo 1\map.í, neste têrmo denamir aclo <;TF-P P, !"e)resentado 
p-;,lo D!re~or c.a !Jivisão de Cbra=. E•1ge·1h iro Joaquim de 
V,lhena Netto e a firma ECCIR - Er1prê;; Je C.mstruções 
Civis e Uorlo\ 18rias SI A, ;-,qui den:>minada ~rnprcitdra, com 
escT't(.rio cst'llJ''lccido em Belcm, E,tJdn d) Par<i, à Avenl
d.> Serzcc...êlo Con~a. I !.i, conjt·nto 401 12 - BL-A. represen
taia, nc:5te ato pelo seu bJswrtc procura :lo·, senhor J os ué 
Herm~:s c e Morae-s Cardl.SO Pereira, ')!·as:lf '1 o, r<' saclo, re5i
de.•1te nesla cidad~. que assina como reprc!:entan e le~al da 
firma. 

2. L0cal e Data - Lavrarlo e nssina io nesta cidade 
ele Mecará - capital do T,crrilório Fede1·a' do f,mapfl, no 
c.irfício sede da Divisiio de Obra..; do G1'~-AP, aos quinze 
( 1:1 dias do mê-s r! e outubro de hum mil rtOVL centos e se
ten tn e hum (1971). 

3. Fundamento Legal do ContJ ato -· O presente ti:-r
m'l de contrato fui devidam~nte aJtt-rizndo pelo Ex !lO. Sr. 
Coverondor, t endo ~'m \'ista o con.-ta .te elo oe .. ,p<.Pho capea
do pelo Processo u. 0 :1.257, 71 , refc·ren e à rropos( a apr~scn- , 
tada pela firma de .2l.:J6.7l, e air\:11 tTais o h:ot· da cJrta 
ECCJHAP 025í~ l. de 15.1".71. p jexec1· ·iio c os s.- r viçus de 
pr,)SS~·guimento d e pav imentaçãn de ruas c. e 1\:Iacapó. 

li - Objeto. Localiz::1ção e Forma de Execuçjo dos 
Sen iços 

I. Objeto do Cont!'J to - O presente têrmo de con
t r· to tem por ()bjetivo c,,ntratar pot· em DI itada glübal os 
!'(c "Vi~·os de pa\'imentaç-ão as(altic·• de r u<·.s da cidade de 
:vr. capá, de acôrdo com o Fi ano de 1\plicnção n° 
071 71-DO-SER. as~im c specifcador: 

- CnpearnPntn de apro:-.im<.daMente três (1) qnilôrr.e
tros de r uas, em <•rein a~fiiltü:a, pn'-mi.tt.rado a que~1te 
ct.m :1rgura da f;..ixa de ro larrento pre-fix<:Jas no Plmo de 
Aplica<;ão e e~1Jessu ra no máximo d~ o.o~rr .. 

2. Fo rma t!e Execução - Os servic'ns seriio exe-::u
t ados de acôrdo com as nor mas e espec-ifka~·ões de ser vi
ços emanados pela Divis.:o ele Obra;; do 'I crri tório e a pro
post•l apresentada pela Empreiteira. 

III - Preços e Pagamentos 

1. Preco - O GTF- AP pa~ará à empre'teira pela 
execução elos serviços os preços cla Tabel1 ele Precos apro
vaJn pelo Conselho Executivo do De;:;::.rt·11nento Nacional 
de Estradas de Rodagem em 18.06.64, sob corre<,;ão de um 
in(lator {I) igu:J l a 9,4107. 

2. Forma de Pagamen to - O pagamento da obra 
será efetuado pela Tesourar ia do GTF-AP, de> acôrdo com 
os boletins de rr.edições exprdidos pela Divisão de Obras. 

IV- Prazo 

O prnzo para conclusão total dos serviços objet o do 
presente contrat o, será de 60 dlas conseculiv0s, a p.trti r da 
1~ orderr. para o inicio dos trabalhos. 

V - Valor e Dotação 

1. Valor:- O \'alor qproximado é'ltribuído aos servi
ços objeto do presente contrato será de Cr $ 360.000,00 
(t:·ezentos e ses:;e>nta mil c ruzeiros) 

2. Dotação:- As despesas decorrentes dês te contr &.to 
ocorrerão à conta do Impôsto único sôbre Minerais, 
AP.l6.04.1.36 (asfaltamento dE: estrados e vias de c irculação na 
área urbana àa Capital) 4.l.l.O - obras públicas. 

VI - i\Iultas 

I. Comunicações:- A Empreiteira se rão aplicadas pelo 
GTF-AP as seguintes multas: 

a) - !lOr dia que exceda ao prazo de conclusão dos 
Sé!rvi:.;os Cr$ 36'l,Oú (trezentos e sessenta c ruzeiros). 

b) - quando os serviços não tiverem o andamento 
previsto no cronograma de execução; 

c) qua•1do não forem executados perfeitamEnte de acôr
do com o pr;,jeto, normas t\:cnicas e especificações emana
d'ls pela Divi,ão cte Obras; qw-wrlo a Administração !êt• 
inexatamE>nte informnda pela Empreiteira: 0,1 a 2° 0 do valor 
do contrato. 

VII - Rescis:>o 

1. Rescisão:- O contrato poderá ser rescindido unila
teralmente pelo GTF-AP ou bil·ltrralmente, atendida sem
pre a conveniência adrnin;strat!va a c ritério do GTF- AP, 
c:.:berá a rescisão elo cnntr1>to inclepend~ nte de in.:erpelação 
judicial ou extra-ju'iicial, quando a Emoreiteira: 

a) - nàl1 cumprir ·qua isquer das suas obrigações 
contratuais; 

b) - tran~ferir, no todo ou em parte os serviços sem 
prévia au•orização elo GTF-AP. 

2. Indenização:- Na hipótese do item 1 desta cláusu
la, à Emp ·eiteira caberú receber os valores dos serviços 
ex<?cutac!os, n;~is o vnlor dns insta lações efetuadas para 
cumprime'1to do contr:.to, descontadas as parcelas corres
pondentes a utillza~;ão proporcionalmente aos serviços r eali
zados nté a àata da resci~ão. 

§ 1.0 - Ocorrendo a rescisão o GTF-AP p romoYerá o 
r<?ssarcimento das perdas e danos via admini5trativa ou 
judiei[!!. 

§ 2.o - Em caso algum, o GTF-AP pagará indeniza
çi'ío de\·idas pela Empreiteira por fôtça da legislação tra · 
balhis~a. 

VIII - Fôro 

Para as questões decorrentes d0ste têrmo. e lege- se o 
fôro da cidade de Macapá, capital do Território Federa l d o 
Amapá. 

Eu, Délcio Ramos Duarte, Coordenador da Divisão de 
Obras, prepare i o presente têrmo que segue datado e ass i
nJdo pelas partes convencionadas, pelas testemunhas e por 
mim. 

I 

Maeapá, 15 de outubro de 1971 

Eng.0 Joaquim de Vilhena Netto 
Diretor da Divisão de Obras 

J os ué Hermes de Moraes Cardoso Pereira 
Empreiteira 

Austregésilo de Castro Sussuarana 
Testemunha 

José Aleixo da Silva Lima 
Testemunha 

Délc!o Ramos Duarte-Coordenador 
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As Rrpn rti ções Públicas E .X p E D I E N : E As Rtp:.r :i<'Õ<':4 ! lilJlit· '~ i 
Terri torin iH d ever ão remeter ! cii~fl'ir-H: - iio :::.s assi-11 turas 
o .exp~ô i Po tr dcs tipa <lo a pu- unu .. is re'iO\':HiaR t.t0 2:1 oe 
hhraçuo nes te D!AHIO O FI- Irv1PRENSA OFICIAL ft>H't'!'iro de cada r r o ~ . -; 
CIAL diú riamentc, até às I inieiada~. em nu:~i'l.uer t-no~:.l . .. . .. * " ~ ~ , t" 

13::-Jo ;10ras. exceto aos sába- DIRETOH pcl~ti:i órg:1os comJlt't"I.t s. 
!f fJ~ qua n·!<Í deverão fazC-Io 1 A lim de pa,,ib l1tnr a 
&!6 às 11 :~0 hr.t'llS. Ca r los de Awlrade Ponles renw;:~·l. de Vfi\Ot't''i !l 'Olltpn-

.\s rcc lnmações pertinen- . .. "' • • • • ; nh.u!,)s cte l'S•' I<Il't>cl:ic·nv:" 
tes it matéria retribuída, no~ Dlt\RIO OFICIAL · qti>~:'to :1. sua ;q. !tt·~:<,:i\·' · snl:-
casos de erros ou r:mi~~ões , Imprcsr;o naq Oficmas da lmprl-'ns,c. ()fi<'lul t·JtaiJ'•>s WP'n t lt in (' !' t•:;~<udn.~ 
de\<'riio srr Yo r muladas p or ;\1:\CAPA - 'f. F. A~1..\P,\ l prl:ftHt•nei·•ln:<•ntt• dh'•JtiO 'cl 
()!'('fitO, Ú ~L'ÇfiO CC !{edaÇàO. ,. • r • • • ··' 

1 
YaJt• rJ0$(,,1, 

da~ !J às 1:3:30 lloras, no t.Jú-1 A S S IN A T U R A S lls 't!plPml"!l •S ; ~ !:oi•.-
xi,:l•> até í2 h o r as npós a Anual . Cr$ 15, {) . 1 c, ··t d os úr~i.o, •·Yttiuts ~·0 
touíJ.~ dr·s órgãos oficiais. Semestra l. « 7, .) I~~ r •. ~tiPC:I'l'lio a:.s a~o.Pa1:tt !> 

Os originai s d~:.vt>rão Re r qut· ns -olicitHem no u.u < u 
d::tlil<•:! t'afados P aulcntic(l.dos, Trimesi.ral « 3,. 0 ! <:~~i ~tatl.ra . 
rP:-S•i! ::•rtns. por qucn1 de ll i- Númt:ra aí.·ul~o . << O, J ' t: lun~.on. 1 rio 1 úli:i··o fP-
li(\itl'\ ""3suras e trrcnda3. •,. "· ~· \_,· •" 'Jrr·nJ. 1- t"H urn dP ~ co:, ~ o <In 

c<BH i' SÍLI 1\ - Estt' Diório Ofiri • .J {.• encontrado P< ·a li>itu-
o'.XCé•tuadas as parn o <'X- ~ "' N 1 1 d [ll:" 1. l"llfl1 fa:nt· jt:s à <·~le ra no ::>'!5o acj •. ;.al e Int <~rn<l•'iun;•l c a tll;J:' nsn , a · t rrinr, que ~;e i.'tH• :::e 111 p r c dt>~··•: n_to, th·\'er:t p:·or_ar • ;:;•a 

, 
1 

... COO~>l~R PRI:ss, no •i:lr.;~.1i1 Itnpcrial Hate 1 1 1 anu,U<><•S as~maurus pouN-• -.-. - -. --- . . - -.et'IOII~ .. oeu!llutaa~,!ca .• :r.• 
l'e-iio tcllnar: em qu:~lquer I _Pa;a};'. iL.I?t' aes a:,~.~na;l - j ~~ Imt oc: .. '·':llfH IH ~nç·a,o 1 . . • .. , ·".. • .• 
(>p:H:a, po1• ::.e1:; ffi('t:C:; ou um 1 tL'S .• t \ n JtiL, ~.t•o do pc u,.o '1E" 1 de co•1t1 nu: •. olt . IH rt rb.- O ru~,o .le •. I.t ~ .. t.l:l[ itf . 
ano. I valldacl c dt• ~U:ls ii2rn~r.turhs, i 111Ci!IO d. s JO I',Hci!', P ·; !' m atru-.ttL• do::l or,·;~o,; o fi-

na p~rt·· Bll!J..'I'ior t10 enu :·ri'- os f!ssinantc . .; pr-oYi unc:iar a ciab s,~; n, u:.~. vt·ct!a a\ td~·1 
A~ assinaturas vencir'us c;o \'ih: i t~.ptt·s~;os o nün~!'r·' re~ftt' i_n . l'(;n_c,\'nt ir, e~m :wr .. :;cida de C'J$ 0,111. ~u ri> 

rn~rrao _sr_r suspenh!;S serL I do t.:bo dt' r ',j's.t~''- o. mcs c antt<!L ll·;~eH\ 1 il•lll!! !1, lnn- ll!!'SI " ur>o, e .t!t· t r) !J,(,:! 
avt;,O pr c\'lo. o ano élll 11!:!..: ItiH!fil'J. ~l.l (J:iJ di11s. • pur ~110 úeeol'rlt!o. 

-----------

D ivisão de 0 ú1'as 

Seção de Estrada~ de Rodagem 

Aprovo c Publiquc->e: 
Ge:neral lvanho·· Gonr·rtlves :v!artins 

Governado:-

Plano de ltplicação r.Jo 07/7l=SEI1-DO 
OBRA 

VALOR 
~OTAÇÃO 

Pavimentação das Ruas de Macapá 

Cr$ 360.000,00 

Jmpusto Úllico Sôbre .i\Tin<;orais 

I-oo l\1endc.nç11 Júnior LE>op. ~.\Ta c h. c. :VtendPs 
II -oo Procório H6ia T;ndeutc~ - H. ~iJ V[l 

IlJ- f'O Diógenes Silva L'~O!). l\'!nch. - H . Siiva 
JV-oo n. Técn!ea 

s o 1\1 A 

2 G 1.3c ) 

1 7 I :~c ) 

1 7 :n, 

2.82 I 

í3o 
3:20 
G2 

1.172 

3oo.S6 
:luo.r6 
3ou.Sil 

Z34.G7 .Co 
r&.2 . ~.:~n 
18.hf,;l,:l2 
111. '" _.,(8 

360.000,00 

-------------3-------------------------------
Impor ta o presente P l:lOo de Aplic1c;ão n:l quontla de t rczentcs t> sesse:.t 1 mil cruzclros (Cr$ 3Go.ooo.oo). 

Maca oá . 14 de e~utubro de 1 !l71 

V ISTO 

Eng0 Joaquim de Vilhe:na Net!n 
Diretor 

-----~ --- - -
P r efeitura Municipal de Jllaca ]Já 

UEPAllTAjlE:-\TO DE .-\D.\ili'\ISTlU('AO 

Tê rmo de Recebimento de Oorc.s 

Aos t!Czl' uovc dias do m.}.; dt' outubro c!e hum mil 
novecentos c setent~t c f.Ju'U (l!J. J,!. IH71). lllRta cid:1de de 
Illaeapá, pela comis.,Jo inf•·o-as~innda . compo1-ta pelos se
nlillre:o-: ltubc'!S Antônio A lbt:q lll'l'lJ ue, Dn'l'tOI' do Ü P Jl l:l r
ta mroto de Admiulo.;tra~::c,; En1~n. Lindova l Fnnsêea Peres, 
J)iretot· do SL't'v iço \lunicipal d~ Estradas de llodagens; Eogº 
Salumiio Peres Elgrably, Direto r tio Dcp::.I·tan•(nlo de 
Obras e \'iac;ão; Jc~é I\ey Picanc;o c ~i!Ya, ( lwfe du Ser
\'iÇo de :\latcrial e Be r ta Pena Vales, C:teic do Serv iço Lle 
Obras e Urbanismos, PrPsidcnte e membn's re»pectiva
mentc da Co missfto Permanente de I icihtc:io p·ua Com
pras, Obras. Seniços o Alien<1('Ões na Mttt. ,·!;,; :tLiade, foi 
proced i do o r ecebimento das Obr.1s de corbl· u ,iio cll· hum 
mil e quinhentos mntrus hnearcs (15UO !\i L), t.t· H;t-Io-lio c li-

En~? .Jv~ ·, .'\ldxo ch Sil\'<l Li1:.a 
Chefe do S.E.H. 

·---- ------.. ··--·-· -~ ·- - .. --. -··-------· 
11ha d'água n:1 > :l>i• ·:as I! ·.;ta r. i lll'lc c;,n [orm<' rr.n~tn o 1'1.1-

pa que ucon Ja1:i1a .;te 'f'é ·ml1, [H· la !irn!a Pln1on, l~nr t•uh t 
r.a e Coml•rc to Lt• , t-t•nlvrme eontr..,o 1°. o·1 7 , , firm. :/) 
t•m 2:> (i\' .u !to dt IB-1 e puiJlH <tdt} no IJi..trio Ob:ial U

0
• 

Lllia e J :.l61, rlatad' de la é H dt· ju!J,o de HJ7l. 
H~'lt'roda ob a no Ynlnr de tl' iuhl mil Cl'llZ(·L-•'!" 

(CrS ;lU.OUti,U:l ', 1or t-Xt cutada ('J,l r egH' c d.· emprl'i!J.•Jn 
global c ~uperYht n'l'.a pda fi-r·:d;za.;fi!l qu,• 'pro wu t s 
~ f'rviço;; con~tumc, do Luudo Ot·s.;ritivo qui! l:.<.:o mpaHlll1 
êb te Tê rm o. 

E, como nãc hOil\'Cssrm quaisquer CM.teE:ta.c;õt•s fÔ
brc a mcnciPnada ••brtl , apn s •ntt.udo-l'r co1 C'luida P dea
tro dos dit,.n <·s c< .in lu li~ linuu <O&, lanon-H! o pre Pll
tl' têrmo em quatl·l (4) vias de 1gual teor é fJl' na que 
vai assiondo pela umissão. 

Mac.1pú, 19 cc uutubi'O de lfJ71. 

Hub.'nS A ntônio Albuquerque 
l'rcsull:nte 
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Eng0 . LindoYal Pon sêca Pl.res 
Merrl.iru 

Eng0 • Salomtio Peres Elgra bly 
Membro 

J o só Xey Pir•n nc;o e Sil rn 
;\l embt·o 

ncrl'l l'rna \'ales 
,\lfi 't~ ~):'1) 

Depari an;cr.tq c~e ()br ,.., e \ i.·<;ão 
LA I . ')L) f) E:~t ' lO I'!\" o 

1. ~P~\·i.;o.,: - t'nn.•n fPol'7.:!ciJs os f f'rvi~· r s de cons
tr··l,'-lll de hu::~ mil P rpri.lilL!lto · mtl os !illt'di (l;i!JU ~1Ll, 
d•.• rneio lio, li'~"' nrt'•rie~. ,:a -:::tlttdr.>. COU! t:nie do mapa 
q110 a ·on•paa:ra ('de i:nrll • . 

~. l're<;r: - ().: s ·rvicrs a imrt !' Pfi:'r!df:~ t'oram cxe
<'UI•J Jc ~ p: lo pr~ço glt.iJsi de h·inla lllil Cfi'Z' i:'l s (Cri$ . .. 
:lu.• (l'l,fl,n. 

:,í :,·apci . I !I de PUtt.Oi'O de 1!Jil. 

Eng'. :-; do•·,;:o Pei"•!S :·:JgrJ uly 
:)in•wr rln iH).\'. 
H·•. !P I'Cill \ai ·s 
l'bele liu S O.U. 

,losé Ft> rrE>ira do Amaral 
~leslre tle Obras :\-l.t 

ATE~TA))O 

Aos dezcnO\'C dias no mês de outubro de hum mi l 
novcc~·n t<'s e sf't< nta e hum (1!l.ll'.l!l71 ), 11. corni~sào in!ra
assin<l'la, lll'Stn ri tade te .\!aeupà, c< mpo~ta p<:lus s~nho
rcs. I ng0

. :-;tlornão l 'erc~ E g-rllhiy, Pir('tnr do D ... parta
n•t•nto d<· Ob;''JS e \'i:l~·;lo; f3d·to PJ'l:l Vale~. Chefe do 
P,l'['viço de Ubt'i!S <' Urkllli'lll<; o ,]Mé FPrr, ira do Ama
l';ll. ~.kst re ill' Obra;;, nível t .t, !1tl•sta u e lllClusflo de 
Cl•n~truçH,1 de lllll'l mil Ll q 11i'lh~ntos ruetrM lineares 
(l;JI v .\!L .l rie ;•Jei.l fio c linha o·rtgU<t, nos nrtér.as da ci
;hde conro-me fllê:pa qu~ scgu~ a;!c':o <' cnjo o contrato 
lim;u.lo eut·e ~~ta Prefeitu1a t' a firr1a f'l,tton. Eogcnhu
r ia e Comérctv, roi l'ielrntnte o lwdecid•l. 

Mueapfl, gl t!e < utubro de 1!J71. 

Engr.. S:Jlol!'àO l'érc'i Flgrably 
JJir·"t•ll' d•1 D.U. V. 
1~ •no !'e na \'ali s 
CJI('fe do S.ü.U. 

Jt sé Fel'reii' l1 no Arnat'lll 
l\i0strc de Obtas n. H 

:!\lapa demo·~strr;ti\·o das f.r'.<:ria,; CJUe foram b <:r.d.ciadé:iS com rs ~e r ,·iços de filf:'io fio e linha 
ci':,t;ua, pela i'irma eDjli'<'iteirfl, lJ!'"t,)n Ent enharia e Coménh, conforme contrato n.0 05/íi, D.O.V.-P.M.M. 

--------"~·--·~--··------·-----~-·------------~-~-----
N.0 de 
ordem 

Dtnominsçi:!o do Logrrdouro Trecho do Logradouro Metra~r m 
(\ll) 

Obs. 

OJ 
02 
Q;) I 

Oi: 
05 
()fi 

Avenida F :\D 
Avenida F'.-\D 
Hua t 'ând i· o I,1endl-s 
nua C<l I lido .L 'h.! 3 

EntrP. Leopüldo Machado e Hamilton Silva 
Emre Hamil ton Silva L' Ma·1uel E. Perdra 
Entre Mentlrnça Furtado e G<:tJ. Gurjão 
Entre Gen . Gurião e Coza oe Carvalho 

220,00 
44o,oo 

51,1G 
I :.;3,4o 
115,20 
14:3,7o 

07 
08 
OH 
10 

1\ ua c~ no ido I I l ndcs 
Rua Ci:tn·iido Ut-nd s 
Rua Cândido th"nr!es 
Rua Cândido I~1endes 
Rua Cândido I\It'nies 
Pi'aça Duqu:.; de Caxias 

E;•re Cora de Carv&lho e Pe. Jul. 1\tí. Lomt. 
Fntre Pe. J u1• r-1. Lomh~·eld e \lenJ. J únior 
Entre Mend,Jnça Júnior e Coaracy Nunes 
Entre Coaracy Nunes e Antônio C. de Carvalho 
Entre Ant. C. de Carvalho e Ilenr. Gatlúcio 

C8 ,2o 
9o,75 
G5,9o 

181,70 

TOTAL 15ool\!J:L 

E:1gº Salomão p,,, er, Elgrably 
Di r etur do D.O. V. 

l\lac .. pá. 19 ae outubro de 1971 

B--rto Pt·na Vales 
Chefe do S.O.U. 

• José Ferre ira do Ama ral 
Mestre de Obras N-14 

-·--------

Comiss·7o de l:UJlt{'rilo _1dmini.JlTa t i·vo 
- í·f..t -

Portm·:a N". c I, 71-CI A 

O Pre>id0nte d:l C'1mi;~ii > rie Inqu0•·ito r'dminist ra· 
tivo insl·'.uídn pela l 'ort~ria n". :~ i~ 1 7l·G:\H, de 14 de outu
bro de 1!:171, w,:;~ndo dc~s :..tnbuicul'~ que lhP :-ii 1 conferidas 
prlo § :r' do /-,rt. :!19. da Lei r.". 1.711, de 23 de outubr'} 
d(; 1952, etc. 

RESOLVE: 
Dcsignnr Dulcr C'anr o Tr. \'Urt s. 0( up-;nf<> do cargo de 

Arqui\ isln Nin·l í - J\, uo C1t:t.c!n dL Fum cnai( s PubliLOS 
do c.,,.,: ·no do Tc:n it<.r i o }o'( du; I L~ O AJo< r). ILtadél na Di
Yi~iio de Terra~ c Cúh.-niz:.çiio. p. r r: senil·<< n o Secretária 
da <..luclida C omissão. 

Dê-se Ciônda, Cumpra-~e e Publique-se 
l\1[:Cõlpfl, 25 de outubro de 1971 

Lui;. Gunzaga Pereira de Souza 
Pr;)Sidente dr1 Comis~à·J 

Divisüu de Eclur:nçao 
Assessoria de Planej1mento 

Aprove : 
Gen. Ivanhoé Gon~"alves Martins 

Go\ er'ladc,r 

CONTR:\TO 1\0 • GOI/71-D.E. - J'l. , ia 
Têrmo ele Contrato qu!? entre si f~,z"m o Se
n hor Elza Brito de i\ lbuqu<'rr,uc n;:: l,Jn!iciod ~ 

c'e locadoi'. e Geraldo Leito:! de 1\Iorais. Di retor 
d.t Ui\·is.'io de: ~Jucaç·ão. n 'i qualidade de loca
t:lrio, süb as seguintes clóusul<.!:o: 

P1 imPira: - O Se:1hor Elza Brito de Albuquerque 
cede à D1visão de Edu.::<Jçào, por &lugud, uma c <1sa de sua 
propr 'edade situada n'l localidade de «Bonito do Rio Siio 
r'rancisco» - l i i o Pedr<"irr.; 

Segunda: - O aluguel mensal s~r.1 de Cr$ 100,00 
(Cem cru:.eiros): 

Ter..::eirn: ·- O prazo do co:1trato ser f! de dez (1 0) 
meses, contados no período de !VI<J r<;o n Dezembro de 1971; 

QLarta: - O locaao•· fica obrigado a devolver em 
condições de funcionamento o prédio da escola; 

Qumta: - No cs!:o d.J locado1· deixar de cumprir o 
C:hposto na cláusula Quarta do presente <'Ontrato, o mesmo 
j;oderá ser rescindido pelo Iucatario sem pagamento de 
qualquer indenização ou multa: 

Sexta: - O locat<irio fica obrigndo a entrega r no d ia 
31 ele dezembro a ch:we do préiio ao locador; 

Sétima: - O p1esente contrato está isento de qual
quer impô~ lo ou taxa, de acôrdo corr. o artigo 247. Lei n°. 
1.71 I, de outubro àe 1952; 

Oit~va: - O ülugue1 a que se r efere o presente con
t ra to de locação, correr:í por conto da dotação do Ministé
rio ela Educac:uo e Cultura - M.E.C. 

- Deparlamento dr;o Educação Complementar, exercí
cio de 1971. 

l'.Iacapá-Ap. 
nr. Ger;ilcto Leite de iVIon.is 

Loco:tur io 



3a. e 4a.-feiras, 26 e 27 de outubro de 1971 

E!za Brito de Albuquerque 
Locador 

18 • Testemunha: João Lourenço da Silva 
23 . Testemunha: Marilinda Monteiro Pontes 

Divisão de Educoçao 
Assessoria de P lanejamento 

Aprovo: 
General lvanhoé Gon<;alves Martins 

Govunador 
CONTRATO N°. 002/71-D.E. - P. v ia 

Têrmo de Contrat o que entre s i fazem o se
nhor Antônio Barbosa, na qu<:~lldade de locador, 
e Geraldo Leite de Morais, Diretor da Divisão 
de Educação. na qualidade de locatário, sob as 
seguintes cláusulas: 

Primeira: - O senhor Antônio Barbo~a cede à Di
VIsao de Educação, por aluguel. umA casa de sua proprie
dade siLUada na localidade de Igarapé Grande do Curuá; 

Se~unda: - O aluguel mensal será de Cr$ lOO,GO 
(cem cruzeiros); 

Terceira: - O prazo do contrato será de c inco (5) 
meses, cont<:~dos no período de Agôsto e DC"tembro de 1971; 

Quarta: - O locador fica obrigado a devolver em 
funcionamento o prédio da E"scola; 

Quinta: - No caso do locador deix~r de eumprir o 
disposto na cláusula Quarta do presente contra to, o mesmo 
poderá ser r escindido pelo loc;:.tário sem pélgamcnto de 
qua lquer indenização ou multa; 

Sexta: - O loca tá rio fica obr igado a entregar no dia 
31 de dezembro a chave do prédio [tO locador; 

S étima: - O presente contrato etilá isento C:e qual
quer impôsto ou taxa, de rcôrdc com o a rtigo 247, da Lei 
n". 1.71 1, de 28 de outubro de 1952; 

Oitava: - O a lugue l a que se refere o presente 
CC'lltraio de loeação, correr\ por contn da dotaçõo d'l l\.li
oistério da Educação e Cultura - M.E.C. 

- Departamento de Educação G:omplementar, exercí
cio de 1971. 

1\Tacapá-Ap, 

D r . Geraldo Leite de Morais 
Locatário 

Antônio B2rbosa 
Locador 

P. Testemunha: João Lourenço da Silva 
zn. Testemunha: Marilinda Monteiro Pontes 

Divisão de Educnç({o 
Assessoria de Planejamento 

Aprovo: 
Gen. I\·anhoe Gonc<dves Martins 

Governador 
CONTRATO Nº. 003í71-D.B. - 1a. via 

Têrmo de Contrato que entre si fazem o se
nhor José Pinto Moreira, IJél qualidade cte loca
dor, e Geraldo Leite de Morais, Diretor da Di
v isiio de Educação, na qualidade de loca tário, 
sob as seguintes cláusulas : 

Primeit·a: - O senhor J osé Pinto Moreira cede à 
Divisão de Educação, por aluguel. uma casa de ~ua pro
priedade situada na lucaJ:dacte de Triunfo/ Rio Araguary
Município de Amapá; 

Segunda: - O aluguel mensal será de Cr$ 100,00 
(cem cruzeiros); 

Terceira: - O prazo do contrai •J será de dez (lO) 
m eses, contados no período de Março e Dezemb ro de 1971; 

Quarta: - O locador fica obrigado a devolver em 
condições de func ionamento o p rédio da escola; 

Quinta: - No caso do locador deixa r de cu mp rir o 
disposto na cláusula Quartd do p resente contrato, o mesmo 
poderá ser· rescindido pelo locatário sem pagamento de 
qualquer indenização ou multa; 

Sexta: - O locatário fica obrigado a en trega r no 
dia 31 de dezembro a chave do prédio ao locador; 

Sétima: - O presente contra to está isento de qua l
quer impôsto ou taxa, de acôrdo com o artigo 247, da 
Lei no. 1.711, de 28 de outubr o de 1952. 

Oitava: - O aluguel a que se refere o presente con
trato de locação correrá por conta da dotação do Ministé
rio da Educação e Cultura - l\1.E C. 

- Departamento de Educação Comple:l>E'lltar. exer· 
cíclo de 1971. 

Maca pá-Ap, 

DIARIO OFICIAL 4a pág. 

Dr. Geraldo Leite de l\Iorais 
Lo ~at<:. rio 

José Pir.lo Moreira 
Locador 

P. TestemuP 1a: J oão Louren<;o da Silva 
za. T es' emUJ.:1a: Marilinda Monteiro Pontes 

Div :sao de l!,'ducar;üo 
As" ,•ss.n-ia d e Planejamento 

Apro\·o: 
Gen. Ivnnhoé Gonç::tlves Martins 

Govern&C.or 
Contr< o N.0 OOt/il-DF. - l a. via 

'1 ·rmo rlt- ·ontt ~to que entre sl f<.zem o 
~ ·nhor r,w na:w ~.te luia Picnnço, na quali
C:: tde de l<.codor, e Ger~ldo Leite de !Jl.o-
1 ts , ::lire!or d a Divisão de Educação, na 
c taliJnc.e de loc1túio sob as 3eguintes 
c .Jusulas: 

Prim e>l r a: - 1 s ~nhor l\1ari< no Al~luia Picanço ceê.e 
à Di\·isão de Educ ,ão, por Jluguel, uma casa de sua pro
priedade situ-1da n lo~1lidade ele Dois do I~map(' do Lrgo. 

SegunJ.1: - ) ,Jiugucl será de Cr$ 100.00 (ce n 
cruzeiros). 

Terceir •: - ' p··nzo do contrato será de dez ( lO) 
meses, contac"os no período ~lar~ o :1 Dezembro d; 197 1. 

Quarta: - O oc,1dor fica ooTi~Çado a devolver e m 
condiÇÕPs d e funci • .tar1e t. to o prédio da escola. 

Q uint:t: - N ca~o do locc.dor deixar de cumprir o 
disposto na c'.úusul quarta do ptesente contrato, o mesn o 
poderá ser rescind :o pelo lucatório sem paga:nento de 
qualque r inc1~.cniz::tç o ou mu1ta. 

Sexta: -- O 1ca .ó.rio I ica obrigado a e n trega r no d ia 
31 de dezcmLro a have do prédio ao lvc<:dor. 

Sétima: O pr se1:te cont. r<..t J C'.,tá isento de q .wlq '_tC'r 
impôsto ou tzxa, dE acé r·Jo c .... m o a rtigo :!.<17, d:1 Lei nº 1.711 , 
de 28 de outubro c ' 1 • 32. 

Oitav3: - O ~tiUJut I :: que se rE'fere o ')re:;(!nte con
trato de locat 5o, c rrerú por conta da dotacão do r Iir.i te
rio da Bducadio e 'ui; urJ -- I\ I. E.C. 

Depart<.ment· de Echtc~H;fio ~omplementar, exerdc:o 
de 1971. - ..V1ac;~pó Ap, 

Dr. ..rer<lid'> Leite de Morais 
Locatár'o 

l' ·arl:mo A lE'luin Ph:anço 
Lo·~ado r 

1 a T os tem nh:J: ,)dio Lcnn·0nço da Silva 
2ª T<)stcm .mh 1: lVI>Jrilinda ~ionteiro Pontes 

Dh·is,-o de Erlucnç>cio 
As. ilsoria de Planejamento 

Ap r ovo: 
Gen. Inmhoé Gonçalves Mart íns 

Govern,1dor 
CONTR J'O N°. 005/7!-D.E. - la . via 

T 0rmo "!e Co:1tr,.to oue entre ~ i fazem o s~
lllor S ·vi 10 dt S-:niza Chaves. na qu::~lid••( e 
u.: IOC< .o r. e Gcr=,Irto Leite de Me rni s, D•retor 
d 1 Di \ >ào de Ectucc.c<.~o, na qualidad..! ece Joc'!
t. rio, s b ;,s sPgUtn'I'S clá'..lsu las: 

Prime:ra : - :J ~ cnhor .St•n i no de Souza Cinves cede 
à Di\·isiio de Educ ção. por 'l luguel, urna cc.sc de sua pro
priedade si t uada n localtdn le de NJ.Z:Jre do Rio P edr eir:.t; 

Segunda: - ) aluguel mensal será de C1 S IO•J,t :O 
(cem cruzeiros); 

T e rcei ra : - ) prazo do contrato será d~ ctez (10) me
ses, cont;jdos no p ríodo de Marco a Dezembro de l:l71. 

Quarta: - O locador 1:\:a c..bn;,pdo a de\·oJ\ er em 
condiÇÕJS de func i na1ne nto r> pré:do da f'scula; 

Quinta: - I\ ' coso do loull.!o r deixar de cumprir o 
d is posto na eláusu 1 Quart 1 Jo present e contrato, o me~ mo 
pod era ser rescin ido pt' lo loc;.,t;; tio sem· pagamento de 
qualquer indenizaç o cu m\.ilta; 

Sexta: - O ICatilrio f1ca obrigado a entregar no dia 
!3 de dezembro a ha\ e do pr(dio ao locador; 

s ~tima: - c presente .:ontrato está iser;to de qua l
quer impôsto ou t a a , de acôrd 1 com o arligo 2·~7. d01 Lei 
n°. 1.711, ce 2~ de l ttubro de 1952; 

Oitava: - O tlui,el a que se refere o pre!'entP con
t rato de loca :ão, c r-rerá por cont1 da dotat;ào do Minis-
tério da Educação Cultura - M.E.C. 

- Depnrtam nto de I:ducaçiio Complementar, exer
cício de 1971. 

Macapá-Ap, 
Dr. Geraldo Leit!' ãe Morais 

Loc:tt.lrio 
s, rv ino de Souza Chaves 

Locad or 
la. T estemun11a: João Lourenço d'l Silva 
2". Testem unha: Maril inda Monteiro Pontes 


	

